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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 03.2026 

 

RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO  

 

O CISDESTE divulga o Resultado Final e Homologação do Processo 

Seletivo Simplificado Emergencial 003.2026. 

 
 

NOME FUNÇÃO BASE TITULOS ENTREVISTA TOTAL 
POSIÇÂ

O 

BRUNA PEREIRA DA SILVA Enfermeiro 
Ponte 
Nova 9 17 26 1 

Sheila de Oliveira Ferreira Enfermeiro 
Ponte 
Nova 9,6 13 22,6 2 

Daniele Paula dos Santos 
Costa Souza 

Enfermeiro 
Ponte 
Nova 3,3 17 20,3 3 

Simone Cunha Magalhães 
Rodrigues 

Enfermeiro 
Ponte 
Nova 7,2 13 20,2 4 

Natália de Oliveira Monteiro Enfermeiro 
Ponte 
Nova 6,8 13 19,8 5 

LILIAM DO NASCIMENTO 
MOREIRA 

Enfermeiro 
Ponte 
Nova 5,9 12 17,9 6 

Leila Pontes Mendes Enfermeiro 
Ponte 
Nova 5,5 12 17,5 7 

VANESSA ALVES DA SILVA 
RODRIGUES 

Enfermeiro 
Ponte 
Nova 3,2 14 17,2 8 

 
 

TECNICO DE ENFERMAGEM 

Nome Base TITULOS ENTREVISTA TOTAL POSIÇÃO 

Gicelia Aparecida de Paiva 
Hermenegildo 

Senador Firmino 
0 20 20 1 

Fabio Macedo Faleiro Senador Firmino 
0 19 19 2 

Graciane Lemos de Oliveira Senador Firmino 
0 18,5 18,5 4 

Katriene Fernanda Martins da Silva Senador Firmino 
0 18,5 18,5 3 

Juscielene do Rosario S. Nogueira Senador Firmino 
0 18 18 5 

Diego Nunes Pires Senador Firmino 
0 17,5 17,5 6 
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LAURA ROSA DE FREITAS VIEIRA Senador Firmino 
0 17,5 17,5 7 

Dayane Marques Cabral Senador Firmino 
0 17 17 8 

Charlene de Rezende Senador Firmino 
0 16,5 16,5 9 

Bruna da Silva Pinto Senador Firmino 
0 16 16 10 

 
 

TECNICO DE ENFERMAGEM 

Nome Base TITULOS ENTREVISTA TOTAL POSIÇÃO 

Thaíse Medrado da Silva Ubá 0 17,3 17,3 1 

Laís Regina da Costa Quirino Ubá 0 16 16 2 

Rafael Vieira de Souza Ubá 0 15,5 15,5 3 

ROGERIO VIANA FERREIRA VIEIRA Ubá 0 15 15 4 

Tatiane Paiva Almeida Ubá 0 15 15 5 

Greyziele cunha dos Santos Ubá 0 15 15 6 

Weligton da Silva Rodrigues Ubá 0 14,9 14,9 7 

Renata da Silva de Jesus Ubá 0 14,5 14,5 8 

Simone Pricila Lopes Ubá 0 14 14 9 

Nivia vieira da Silva Ubá 0 14 14 10 

Fernanda Maria Soares leonel Ubá 0 14 14 11 

Yruana Karolliny da Silva Guilherme Ubá 0 14 14 12 

Eduardo Cardoso Alves Ubá 0 14 14 13 

Roberto Gomes Rodrigues Ubá 0 13,8 13,8 14 

Samara Alice Soares de Ubá 0 13,8 13,8 15 

patricia cristina felisberto Ubá 0 13,5 13,5 16 

Danielle Guimarães bento Vianelo Mathias Ubá 0 13 13 17 

PRICILA DE LIMA LOPES Ubá 0 13 13 18 

Larisa cordeiro Zopelaro Ubá 0 13 13 19 

Alice Luzia Rodrigues da Cruz Ubá 0 13 13 20 

Simone silva mendonça Ubá 0 12,5 12,5 21 

joicilene dos santos reis ferreira Ubá 0 12 12 22 

Ana Carolina da Silva Ubá 0 12 12 23 

Kezia Polinario Gonçalves Ubá 0 12 12 24 

Paulo Vitor de Freitas Silvestre Ubá 0 12 12 25 

 
 
 
O sistema de classificação seguiu conforme o item 9.6 do edital 001.2026: 
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“9.6. Para todos os empregos públicos, na classificação final, entre candidatos com igual pontuação, 
será fator de desempate, consecutivamente:  
a) o candidato que obtiver maior pontuação na avaliação de títulos;  
b) possuir idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste Processo 
Seletivo Simplificado, conforme art. 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso.  
c) Persistindo o empate entre idosos, o desempate se dará pelo de maior idade;” 

 
 
 

Juiz de Fora, 13 de março de 2026 


